
 Cancelamento de Penhora 

– Mandado e / ou Oficio Judicial (deve mencionar o mesmo processo do registro da penhora) e/ou 

apontar o registro a ser cancelado na matrícula; 

  

Observação: 

 – Tratando-se de penhora determinada no âmbito de ação proposta junto à Justiça do Trabalho e 

registrada com o diferimento dos emolumentos e do FUNREJUS para liquidação ao final do 

processo, apresentar a comprovação do recolhimento dos emolumentos e do FUNREJUS diferidos, 

em se tratando de processo findo. 

IMPORTANTE 
A presente listagem não é definitiva, servindo apenas como referência, pois dependendo da análise da 
documentação e a situação jurídica dos registros, poderá ser necessária complementação, 
esclarecimentos ou prévio registro de outro tipo de ato. 


